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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 196/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante , e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos , sugerindo a seguinte providência:

REINSTALAÇÃO DA PLACA DE "PROIBIDO ESTACIONAR", COM RESTRIÇÃO ESPECÍFICA PARA
EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESCOLARES EM DIAS E HORÁRIOS DETERMINADOS, NAS
PROXIMIDADES DA CRECHE VIRGÍLIO LESCANO, DA ESCOLA EUCLIDES DA CUNHA E DA ESCOLA
CRIANÇA ESPERANÇA III

Justificativa:
A reinstalação da placa de "Proibido Estacionar", com restrição específica para embarque e desembarque de escolares, nas proximidades da Creche
Virgílio Lescano, da Escola Euclides da Cunha e da Escola Criança Esperança III, visa organizar o trânsito e aumentar a segurança  de
estudantes, pais e funcionários dessas unidades.

Atualmente, o estacionamento irregular nessas áreas gera congestionamentos e aumenta o risco de acidentes, principalmente nos horários de
pico, quando ocorre a movimentação intensa de crianças e veículos . A sinalização adequada contribuirá para melhorar a fluidez do tráfego ,
garantindo que os motoristas respeitem os horários de embarque e desembarque escolar, proporcionando um ambiente mais seguro para todos.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos, juntos, reforçar a importância dessa solicitação
junto ao Executivo Municipal, assegurando mais segurança e organização para a comunidade escolar .

Sala das Sessões, 26/02/2025 - 10:42:54
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